
Prefeitura Municipal 

INACIOLANDIA -GO 
DECRETO N° 0660/2023, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023. 

"DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA OCUPAR 

FUNÇÃO DE RESPONSAVEL SEFAZ E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolandia, Estado de Goias, Sr. 

CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

DECRETA: 

Art. 1° — Fica nomeada a Srta, DHIENEFHER KAMILY 

SANCHES CRU VINEL DA SILVA inscrita CPF n°039.276.541-16, com matricula 6461 

no Cargo efetivo de Auxiliar Administrativo para exercer a função de Responsável pelo 

SEFAZ (Secretaria Estadual da Fazenda) no âmbito municipal, a partir de 02 de outubro 

de 2023. 

Art. 2° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições em contrário retroagindo seus efeitos para o dia 

02/10/2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolandia, Estado de 

Goias, em 06 de outubro de 2.023. 

(Prefeito Municipal) 
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STRE DE OLIVEIRA 

H, Previdência, Agropecuária) 

Certifico que a presente Portari 
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